
PROC. N' 47óllOs
P.L.L. N', 222105

EMENDA ),t. a-u L

Determina â reservâ de bancos nos
transportes coletivos do Município de
Porto Alegre pàra uso exclusivo de idosos,
portadores de deficiência fícisa, gestantes
e obesos.

Acrescenta o 
"s 

tJnico ao art. ?'do projeto,com a seguintc fedação:

"\ Único A identitìcaçào de que trata o presente ârtigo deverá conter o
número desta I-ei e será colocada diretamente nos bancos destinados à rescrr a. no
encosto do assento, pafte dianteira

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se justìÍìca. 1ìente à necessidade de que sela

inibida ocupaçào de tais espaços por pessoas que não se enquadrem ras

cletclminaçõcs legais, oporlunizando, tarnbém' que aqueles(as) que são

benelìciário(as) da Lei rão nccessitetn passar por nenhum corìstr.ì n gìrnent(ì para

ooder usulìuir de direiio que e seu

Srh das Sessòes,0 i  de rbr i l  dc  1006.

ARRION
Líder da Bancada do PCdoB


